
ATA DE SESSÃO PÚBLICA

ABERTURA DE ENVELOPES PROPOSTAS

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2009

OBJETO:  “Contratação de empresa, na forma de empreitada global (material e 
mão-de-obra),  para  execução  de  reformas  na  Escola  Municipal  de  Ensino 
Fundamental Leonel de Moura Brizola.”

Aos  vinte  dias  do  mês  de  outubro  do  ano  de  dois  mil  e  nove,  na sala  de  licitações  da 
Prefeitura de Flores da Cunha, RS, junto ao Centro Administrativo Municipal Ângelo 
Araldi,  a  Comissão de Licitação,  reuniu-se  para os  trabalhos  de abertura  dos envelopes  de 
propostas, referente à licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2009, que objetiva 
a contratação de empresa, na forma de empreitada global (material e mão-de-obra), para 
execução de reformas na Escola Municipal de Ensino Fundamental Leonel de Moura 
Brizola.  Às  14  horas  deu-se  como  aberta  a  SESSÃO  PÚBLICA,  não  estando  presente 
nenhuma das empresas licitantes.  Foi verificado pela Comissão que o envelope contendo 
as  propostas  está  devidamente  lacrado.  Na  sequência  procedeu-se  a  abertura  das 
propostas das seguintes empresas habilitadas, sendo elas:

Itasul  Detonações  e  Terraplanagem  Ltda.,  sem  representante  legal  presente. 
Empresa  de  Pequeno  Porte.  A  proposta  contém  06  folhas  incluindo  o  envelope, 
numeradas e rubricadas por Josseane Piazza.

Construtora Defendi Ltda., sem representante legal presente. A proposta contém 
08 folhas incluindo o envelope, numeradas e rubricadas por Josseane Piazza.

GB & GB Construções Ltda., sem representante legal presente. Microempresa. A 
proposta contém 08 folhas incluindo o envelope, numeradas e rubricadas por Josseane 
Piazza.

 Unic  Engenharia  e  Construções  Ltda.,  sem  representante  legal  presente. 
Microempresa.  A  proposta  contém  08  folhas  incluindo  o  envelope,  numeradas  e 
rubricadas por Tagliane A. Hartmann.

Codalta Construtora Ltda., sem representante legal presente. A proposta contém 
07 folhas incluindo o envelope, numeradas e rubricadas por Tagliane A. Hartmann.
O envelope da empresa Rama Construções Ltda., que foi inabilitada, não será aberto e 
ficará à disposição da mesma para ser retirado, de acordo com o estabelecido no item 
8.10 – Disposições Finais do edital.
Abertos os envelopes, as propostas foram rubricadas e numeradas todas as folhas pela 
comissão. A comissão fará o julgamento das propostas em fase posterior, sendo que 
todas as empresas serão informadas do julgamento. Às 14 horas e 30 minutos foi dado 
por encerrado os trabalhos da reunião, lavrando-se a presente Ata, que vai assinada pela 
Comissão de Licitação. Nada mais a constar.


